
CONSELHO DE GESTÃO DA FUNASG 

Ata da reunião extraordinária  

Ano 2020 

Data: 18 de novembro de 2020 

Horário: Início 17 h 

Local: Conforme portaria 16/2020/PRES/FUNASG e nos termos do Decreto 
Municipal nº 99/2020, a presente sessão foi realizada mediante tecnologias de 
informação e comunicação através da plataforma Zoom Meeting. 

Conselheiros presentes: 

 

Luiz Tubenchlak Filho - Presidente do CONGES  

Claudia Tarouquella da Silva Brandão – Presidente da FUNASG; 

Jacqueline Aparecida Ribeiro Ferreira, matrícula 16.521; 

Herta da Silva Mendonça, matrícula 14.984; 

Roseli de Paula Santos, matrícula 17.711e;  

Fernando José Cardoso, matrícula 14.464;  

 

O Presidente do CONGES/FUNASG, Senhor Luiz Tubenchlak Filho inicia a 
sessão com a leitura da ata da sessão ordinária datada de 04 de novembro de 
2020, tendo sido aprovada por unanimidade, deixando a palavra aberta, na 
oportunidade, a presidente da FUNASG, Senhora Claudia Tarouquella da Silva 
Brandão, informa que está preparando o relatório de gestão do exercício 2020 
com o compilado de gestão 2017 a 2020, o qual será entregue aos 
conselheiros do CONGES e CONFIS, ao Chefe do Poder Executivo, a Câmara 
Municipal e ao Ministério Público, na oportunidade a Presidente informa sobre 
o entendimento da Assessoria Jurídica quanto ao envio ao Ministério Público, 
sendo sugerido pelo Presidente do CONGES o envio ao Ministério público a fim 
de registrar e cientificar aquele órgão quanto às ações da Fundação. Em 
continuidade o Conselheiro Fernando sugere o envio também ao TCE – RJ, 
sendo deliberado favorável por todos os membros presentes. Quanto à multa 
do veículo Bora, a FUNASG notificou extra oficialmente o ex- servidor quanto à 
infração  e o Conges delibera que, transcorrido o prazo sem manifestação do 
notificado, seja efetuado o pagamento das multas e posterior cobrança judicial 
ao notificado. Quanto à cobrança dos valores devidos da FUNASG ao IPASG, 
conforme determinado na Emenda Constitucional 103 de 13 de novembro de 
2019, foram retificados os valores pelo IPASG e recebido o processo na 
presente data na FUNASG para providências. Foi recebido o processo de 
enquadramento de nível, oriundo da PGM,  sendo o mesmo encaminhado à 
assessoria jurídica para conhecimento e parecer.  Informa que a comissão de 
plano de cargos e salários se reunirá em 19/11/2020 e a Comissão de Estudo 
da Lei 375/2011 da FUNASG apresentará o relatório final. Por fim, deixa 
registrado que foi publicado o extrato do Termo de Doação de Bens à FUNASG 
pela doadora Claudia Tarouquella da Silva Brandão. O Conselheiro Fernando 
solicita a palavra e traz ao conselho a dúvida quanto ao pagamento do jeton da 
FUNASG, tendo em vista o encerramento do exercício 2020. Após explanações 



quanto a Portaria 142/2020, o CONGES delibera favorável ao pagamento do 
jeton dos servidores da Fundação na folha de pagamento do mês de 
dezembro. 
  
Nada mais havendo a tratar, deliberamos favoráveis a data da próxima sessão 
ordinária para o dia 02 de dezembro, após o Presidente do CONGES encerrou 
a reunião às 17 horas e 30 minutos, da qual eu, Jacqueline Aparecida Ribeiro 
Ferreira, representante dos servidores efetivos, lavrei a presente ata, que será 
assinada pelos Conselheiros presentes. 

 

Luiz Tubenchlak 

Procurador do Município 

Presidente do CONGES 

 


